Governo da Igreja

Toda sociedade tem seu Governo, não para o domínio dos seus súditos, mas para a eficiência da mesma organização. Os povos primitivos dão-nos o exemplo. Havia sempre um chefe que comanda. Ainda hoje, por exemplo, nas tribos indígenas, sempre há o cacique, o chefe a comandar. A ordem é o sustentáculo da paz. Uma sociedade que tenha sua organização e direção firme avança e progride entre os povos e as nações. Assim, todo país, toda Nação procura ter sua constituição, os seus cânones ou normas, que imprime a ordem e favorece o progresso.

Há a sociedade perfeita e a sociedade imperfeita, sociologicamente falando. Sociedade perfeita é aquela que tem, em si mesma, todos os requisitos para sua governabilidade. É aquela que prescreve à pessoa humana, dentro a lei moral natural, os caminhos, as normas de conduta que levam o seu reto agir. A lei moral natural, obra da sabedoria divina, inscrita pelo Criador no coração de todo homem, consiste numa participação da sabedoria e da bondade de Deus e exprime o sentido moral originário, que permite ao homem discernir, por meio da razão, o bem e o mal. Ela é universal e imutável e proporciona  a base dos direitos e dos deveres fundamentais da pessoa humana bem como da comunidade humana e da própria lei civil.
A igreja é uma sociedade perfeita. Embora formada por pessoas diferentes, por língua, cultura e ritos, professa, com voz unânime, a única fé recebida de um só senhor e transmitida pela única Tradição Apostólica. Professa um só Deus- Pai, Filho e Espírito Santo – e mostra um só caminho de salvação. Portanto, nós cremos, com um só coração e com uma só alma em tudo  o que está contido na Palavra de deus, transmitida ou escrita, e é proposto pela Igreja como divinamente revelado. Afirmou Jesus cristo: “Tu és Pedro, e sobre esta pedra  edificarei minha Igreja, e as portas do inferno nunca prevalecerão contra ela”(MT 16,18)
Diocese – palavra grega derivada do verbo “dioikein”, administrar – indica o território no qual tem e exerce jurisdição espiritual o Bispo. No direito romano antigo, diocese era uma das circunscrições administrativas do império. Nos primeiros séculos do cristianismo passou o nome a ser usado para indicar as circunscrições de ordem temporal. Hoje é usado no direito da Igreja como território de direito comum em contraposição às terras de missões, onde a hierarquia eclesiástica ainda não está perfeitamente constituída ou se acha no seu início.; É, pois, a circunscrição territorial eclesiástica que tem o Bispo como pastor ordinário e próprio, isto é, cujo poder ou jurisdição é afeto ao seu cargo, governando em nome próprio e não em lugar de outrem. De algumas Dioceses pertinentes a uma mesma região tem-se a Província Eclesiástica. Uma delas é a Metrópole ou a Arquidiocese, sendo as demais Dioceses Sugragâneas. O Pastor da Arquidiocese é o Metropolita ou Arcebispo. A Diocese não é uma sociedade perfeita, pois faz parte de um todo – a Igreja Universal ou católica – esta, sim, Sociedade perfeita, governada pelo pastor universal, o Papa ou Romano pontífice. Temos, assim, o governo da Igreja, ouvindo a palavra de Cristo: “Apascenta os meus cordeiros. Apascenta as minhas ovelhas”(MT 13,18; Jo 21, 15-17) Para este Governo em todo o mundo o papa cria dioceses e Noêmia Bispos. Assim foi criada a Diocese de Maringá e nomeado seu 1º Bispo Diocesano, hoje Arcebispo metropolitano.
